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Eslâdo dê S€rciDe
FUNDo MLNIctpAL De uelo tuiiexr.e oE ITABAIANÁ

APOSTILA no OOt /2022
Contrato no OO2/2O2O

A empresa 3Tecnos Tecnologia LTDA celebrou. em 01 de setembro de 2OZO. com o
Fundo Municipal de Meio Ambientê de Itabaiana/SE o Contrato no OO2l2020 _ cujo objeto
é contratação de empresa especializada na prestação de serviços de licença de uso de
software de gestão pública incluindo implantação, migração de dados, treinamento,
manutenção e suporte técnico, para ôtender às necessidades do Fundo do Meio
Ambiente, o qual foi devida e legalmente formalizado.

Nesse sêntido, a crassifrcação orçamentáÍia foi submetida à anárise do setor
Financeiro, a quar, após a comprovação da necessrdade de arteração em função da
Portaria conjunta no 02, de 30 dê outubro de 2077t da secretaria do Tesouro Nacionar
do Ministério da Fazenda - srN/MF e da secretaria de orçamento Federar do Ministério
do Planejamento, Desenvorvimento e Gestão - soF/MpDG, em atendimento às novas
regras das Normas Brasileiras de Contabílidade, seguindo padrôes internacionais, através
de nomenclaturas oficiais posteriormente estabelecidas, observadô â necêssidade do
reempenho, conferiu-o e o ratjficou, na forma legal prevista.

A Cláusula Segunda - Da Dotação Orçamentária _ do Contrato no OO2.202O
t.êz a seguinte classiflcação:

-02.12 Fundo Municípal do Meío Ambiente
-18,122.0001.2,060 Manutenção do Fundo Municipat do Meio Ambiente
-ii90,40.00 SeNíços de Tecnologia da Informação e Comunicação - pessoa )urídica
-3390,40,01 Locêção de Equipamentos e Softwarc

- 1001 Recursos Ordinários

Por sua vez, as dicções do art.65, § 80 da Lei no 8.666/93, e atterôções

posteriores, dêterminam que. "A variaÇào do valor contrarual para fazer facê ao

reajusle de prêÇos previsEo no próprio contra!o, as alualizaÇÕes,
compensaÇões ou penalizaÇÕes financeiras decorrentes das condiÇões de

paganento nele prêvistas, bem coho o empenho dê dotaÇõês orÇânentárias

suplenentares até o limite do seu valor corrigido, não caracterizam

afEeraÇão do nesno, podendo ser registrados por simples apostila,

dispênsando a celebráÇão dê adiramênlo."

CNPJr 28.261.365/0001 -99

q



ü

t|_
Estrdo de SerpiDê

FUNDo MUN|ctr,AL DE l\[Io ÁMãi'NTE DE ITABAIANA

Oestarte, com amparo na Cláusula Contratual suso-aludic,a asslm cgmo êm
cumprimento ao comando legal supramencionado, a classificação conStante no contrato
no 0O2/202O, passa a ser a seguinte:

Juridlcô

-0212 Fundo Municlpal do Meto Ambiente
-18,122.0001.2060 Manutenção do Fundo Municipal do Meio Ambiente
-3390400 Serviços de Tecnotogia da Informação e Comunicação _ pessoa

-33904001 Locôção de Equipamentos e Software
- Fonte 15000000 Recursos não Vinculados de Impostos

Itabôiana/SE 03 de Janeiro de 2022

Edi dos Santos
Secre ria Munictpal
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